
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CNPJ 37.465.002/0001-66

Lei Complementar n.° 022, de 03 de Abril de 2002.

Reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Salários e
estabelece o Sistema de Evolução Funcional para os
servidores da Prefeitura Municipal de Querência - MT e
dá outras providências.

0 Sr. Denir Perin, Prefeito Municipal de Querência - MT, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a presente Lei
Complementar.

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

m Art. 1°. Esta Lei Complementar reestrutura o Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores Públicos do
Município de Querência - MT e estabelece o Sistema para a sua Evolução Funcional.

'/•y.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se:

1 - Sistema de Evolução Funcional, o conjunto de possibilidades proporcionadas peta Administração Pública,
baseado nos princípios de qualificação profissional e de desempenho, que assegurem aos servidores

••" aperfeiçoamento, capadtaçao periódica e condições indispensáveis a sua ascensão funcional, visando a
valorização e profissionalização dos recursos humanos disponíveis, com a finalidade de assegurar a
continuidade da ação administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço público;

"."- •« *
II - Plano de Carreira, o conjunto de políticas para incentivar os servidores a ascender profissionalmente, de
acordo com as estratégias definidas pela Administração Pública;

- * *

III - Carreira, o conjunto de níveis de um cargo organizados em sequência e dispostos hierarquicamente, de
acordo com a complexidade e responsabilidade que apresentem e observados os requisitos mínimos de
escolaridade, qualificação e experiência profissional no serviço público;

IV - Promoção horizontal, a passagem do servidor de uma classe para a imediatamente seguinte, na mesma
escala de vencimentos de seu cargo;

V - Promoção vertical, a passagem de um nível para outro dentro do mesmo cargo, decorrente de avaliação
de desempenho funcional, nos termos definidos em regulamento próprio;

VI - Servidor, a pessoa legalmente investida em cargo público;

VII - Cargo, o conjunto de atribuições e responsabilidades cabíveis ao servidor, criado por lei, com
denominação própria, número certo e pago pelos cofres públicos;

VIII - Grupo ocupacional, o conjunto de cargos segundo a correlação e afinidade entre as atividades, a
natureza do trabalho ou o grau de conhecimento necessário ao exercício das respectivas atribuições;

IX - Classe, a divisão da carreira que demonstra a amplitude funcional do cargo no sentido horizontal e as
correspondentes retribuições pecuniárias;

Av. Ab, s/n Quadra 01 Lote 09 Setor C - Fone/Fax: (065) 529 1218/529-1198
e-mail: pmquerencia@uol.com.br

CEP 78.643.000
Querência - MT



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CNPJ 37.465.002/0001-66

X - Nível, a divisão da carreira que demonstra a amplitude funcional do cargo no sentido vertical e as
correspondentes retribuições pecuniárias;

XI - Vencimento, a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, conforme classes e níveis e,
somente poderá ser fixado ou alterado por lei específica, observado a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

XII - Proventos, a retribuição paga mensalmente ao servidor aposentado e ao pensionista;

XIII - Quadro, o conjunto de cargos e funções pertencentes à estrutura organizacional da administração
díreta, autárquica e das fundações do Município;

XIV - Remuneração, o vencimento do cargo de carreira acrescido das vantagens pecuniárias permanentes
ou temporárias estabelecido em lei;

CAPÍTULO II
Do Quadro de Pessoal

Art 2°. O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Querência - MT, compõe-se das seguintes partes:

I - Pessoal de Provimento Efetivo - anexo I;

U - Pessoal de Provimento em Comissão - anexo II.

§ 1°. Os cargos de provimento efetivo que constam do anexo I só poderão ser preenchidos por concurso
público de provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser em regulamento, ressalvadas as contratações
de caráter temporário e de excepcional interesse público.

§ 2°. Os cargos de provimento em comissão criados e mantidos por esta Lei Complementar integram o seu
anexo II.

Art. 3°. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal e
se destinam apenas às atribuições de direção, chefia e assessoria.

Parágrafo único. O regime de trabalho para os ocupantes dos cargos referidos neste artigo é de dedicação
exclusiva, vedado qualquer acréscimo remuneratório pela realização de tarefas fora do horário normal de
expediente e o acúmulo de outra função ou atividade remunerada.

CAPÍTULO III
Dos Vencimentos, Vantagens, Gratificações e da Acumulação

Seção l
Dos Vencimentos

Art. 4°. Os vencimentos dos cargos públicos de provimento efetivo estão dispostos em tabelas constituídas
de oito referências enumeradas, separadamente em algarismos arábicos para cada grupo ocupacional.

§ 1°. As Tabelas Salariais de que trata o caput são as constantes do anexo III, integrante da presente Lei
Complementar, conforme se segue:
I -Tabela Salarial Grupo Ocupacional I - Serviços Elementares;
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II - Tabela Safaria! Grupo Ocupacional II - Serviços Operacionais;

III - Tabela Salarial Grupo Ocupacional III - Serviços Administrativos;

IV - Tabela Salarial Grupo Ocupacional IV - Serviços de Fiscalização;

V - Tabela Salarial Grupo Ocupacional V - Serviços de Saúde;

VI - Tabela Salarial Grupo Ocupacional VI - Técnico de Nível Médio;

VII - Tabela Salarial Grupo Ocupacional VII - Técnicos de Nível Superior e;

VIII - Tabela Salarial Grupo Ocupacional VIII - Técnico de Nível Superior - Médico.

§ 2°. Os valores serão construídos aplicando-se os seguintes percentuais sobre o nível I de cada tabela:

I - para a constituição dos níveis:

a) nível I, 0%, nível II, 10%, nível III, 20%, nível IV, 30%, nível V, 40%, nível VI, 50%, nível VII, 60% e
nível VIII, 70%;

II - para a constituição das classes:

a) ciasse A, 0%, classe B, 2%, classe C, 4%, classe D, 6%, classe E, 8% e classe F, 10%.

§ 3°. Os valores de vencimentos dos ocupantes de cargos de provimento em comissão estão estabelecidos
no anexo II desta Lei Complementar.

§ 4°. O vencimento dos servidores de carreira e o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários
Municipais somente poderão ser alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data dos demais servidores e sem distinção de índices.

Seção 2
Das Vantagens Acessórias

Art. 5°. Além das vantagens previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Querência - MT,
poderá ser concedido aos servidores integrantes do Grupo Ocupacional de Serviços de Fiscalização, cargo de
Fiscal de Tributos o Adicional de Produtividade de até 15% (Quinze por cento) sobre o vencimento do
servidor.

§ 1°. A vantagem prevista no caput será devida ao Fiscal de Tributos na forma estabelecida em regulamento
que ftxe os critérios de aferição para a pontuação.

§ 2°. A pontuação de que trata o parágrafo anterior deverá variar de l (um) a 15% (quinze por cento) de
produtividade sobre o vencimento base do servidor.

Art. 6°. Os ocupantes dos cargos de Agente de Saúde, Auxiliar de Enfermagem, Vigilante Sanitário,
Enfermeiro, Bioquímico, Médico e o Motorista condutor da ambulância ou unidade móvel de saúde poderão
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fazer jus ao Adicional de Insalubridade previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, desde que
seja comprovado por equipe técnica que executam trabalhos em locais insalubres.

Art. 7°. Os percentuais do Adicional de Insalubridade que poderão ser pagos pelo município sobre o
vencimento base do servidor ocupante dos cargos referidos no artigo anterior, são os seguintes:

I - 10% (dez por cento) para o grau de risco mínimo;

II - 20% (vinte por cento) para o grau de risco médio e;

III - 30% (trinta por cento) para o grau de risco máximo.

§ 1°. Os graus de riscos constantes dos incisos I, II e III deste artigo serão apurados por empresa
especializada na medicina do trabalho ou por comissão designada pelo Prefeito Municipal, composta de um
Médico, um Enfermeiro e um Engenheiro Sanitarista ou Vigilante Sanitário.

§ 2°. O adicional de que trata este artigo, quando devidamente autorizado pelo Chefe do Poder Executivo,
somente será devido enquanto perdurar a condição de trabalho insalubre.

§ 3°. O referido adicional não será computado para fins de pagamento de férias, podendo integrar o décimo
terceiro salário quando estiver sendo com habitualidade.

Seção 3
Das Gratificações

Art. 8°. As funções gratificadas referidas no anexo II desta Lei Complementar poderão ser concedidas a
critério do Prefeito Municipal como incentivo ao servidor, levando-se em consideração a necessidade e o
grau de importância dos serviços.

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o caput serão divididas em baixa, médias e afta
complexidades e serão destinadas exclusivamente aos servidores de carreira.

Art. 9°. Os servidores de carreira nomeados para exercer cargos de provimento em comissão deverão optar
pela maior remuneração entre os cargos.

Art. 10. Todo servidor público que vier a ocupar cargo em comissão terá resguardado o seu direito de
retornar ao seu cargo e vencimento de origem quando ocorrer a exoneração do cargo comissionado.

Art. 11. As funções de confiança definidas no anexo II "b", como as de chefia de setor, serão exercidas
exclusivamente por servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.

Parágrafo único. Os servidores designados para exercerem funções de confiança terão o direito de perceber
o vencimento da carreira mais a gratificação estipulada no anexo II "b" desta Lei Complementar.

Art. 12. Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados
para fins de concessão de acréscimos ulteriores.
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Seção4
Da Acumulação

Art. 13. Será permitida a acumulação de remuneração somente nos casos previstos no inciso XVI do artigo
37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, observados o disposto no Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais.

Art. 14. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do artigo 40 ou dos
artigos 42 e 142 da Constituição Federal com a remuneração do cargo ou função pública, ressalvados os
cargos acumuláveis na forma do artigo anterior, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em
tei de livre nomeação e exoneração.

CAPÍTULO V
Do Enquadramento Funcional

Art. 15. Os servidores já ingressados na carreira deverão ser enquadrados, no máximo, até 180 (cento e
oitenta) dias da publicação da presente Lei Complementar.

§ 1°. Os critérios de enquadramento funcional são os seguintes:

I - horizontal, que se dará em conformidade com as regras estabelecidas no art. 25, devendo os servidores
apresentarem os certificados, diplomas e atestados de escolaridade que forem necessários ao
reenquadramento, até trinta dias após a aprovação desta Lei Complementar.

II - vertical, cujo enquadramento se dará com base no tempo de serviço do servidor, da seguinte forma:

a) servidores com até três anos, nível I;

b) servidores com cinco anos completos, nível II;

c) servidores com sete anos completos; nível III;

d) servidores com nove anos completos, nível IV.

§ 2°. No caso do vencimento do servidor se encontrar acima da referência resultante do seu
enquadramento, o mesmo será enquadrado na referência de nível imediatamente superior.

§ 3°. Será considerado para efeito de enquadramento todo o tempo de serviço público prestado ao
município antes e depois da posse em decorrência da aprovação em concurso público.

§ 4°. O enquadramento dos servidores na presente Lei Complementar será efetuado no prazo previsto no
caput deste artigo por uma comissão de servidores nomeada por portaria para atender esta finalidade.

§ 5°. Depois de divulgado o resultado do enquadramento, o servidor terá o prazo de 10 (dez) dias para
interposição de recurso devidamente fundamentado.
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CAPITULO VI
Da Avaliação de Desempenho Funcional

Art. 16. O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional é o conjunto de procedimentos administrativos
direcionados para o acompanhamento, desenvolvimento e avaliação do desempenho funcional do servidor,
compreendendo ações voltadas para o estabelecimento de padrões de atuação funcional compatíveis com a
realização dos objetivos da Prefeitura Municipal e para a orientação do servidor em seu posto de trabalho,
culminando com a produção de informações sobre o seu desempenho, eficiência e potencial no serviço
público.

Art. 17. A avaliação de desempenho funcional pretende medir a assiduidade, a disciplina, a capacidade de
iniciativa, a eficiência, a produtividade, a responsabilidade e a idoneidade moral do servidor dando-lhe um
prospecto de si mesmo.

Parágrafo único. Os fatores referidos neste artigo se constituirão num importante instrumento para a adoção
das seguintes medidas:

I - orientação para as chefias;

II - promoções dentro do plano de carreira;

III - aplicação de treinamento;

IV - controle de seleção de pessoal;

V - controle da eficiência e produtividade do pessoal;

VI - avaliações permanentes e do estágio probatório.

Art. 18. A avaliação de desempenho funcional constitui instrumento para a gestão de recursos humanos da
Prefeitura Municipal de Querência - MT, com objetivos formativos e informativos, considerando-se os
seguintes fatores:

I - capacidade de iniciativa e responsabilidade;

II - eficiência e eficácia na busca de resultados;

III - participação em programas de treinamento e desenvolvimento profissional;

IV - qualidade e produtividade do trabalho;

V - experiência, apurada pelo tempo de exercício da função ou encargos ou funções de direção, chefia,
assessoramento ou assistência intermediária;

VI - disciplina e assiduidade.

Art. 19. A coordenação geral do Programa de Avaliação de Desempenho Funcional é de responsabilidade da
área de recursos humanos, que deverá encarregar-se de promover todo o apoio técnico aos programas de
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treinamentos necessários ao seu desenvolvimento, bem como dar o encaminhamento cabível às questões
suscitadas a partir das avaliações.

Art. 20. Fica criada a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional para atender às disposições desta
Lei Complementar.

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional de que trata o caput terá as seguintes
atribuições:

I - revisar o preenchimento das fichas de avaliação, retornando-as ao avaliador, caso alguma dúvida seja
suscitada, com o objetivo de evitar erros na conclusão da avaliação do desempenho funcional;
II - emitir pareceres sobre o resultado das avaliações, especialmente para efeito de estágio probatório;

III - indicar ao responsável pela área de recursos humanos os programas de treinamento e de
acompanhamento sócio-funcional, com o objetivo de aprimorar o desempenho dos servidores, melhorando
assim a eficiência e produtividade nas unidades administrativas da instituição pública;

IV - analisar, emitir parecer conclusivo e decidir sobre os processos de discordância na formalização final da
avaliação;

V - apreciar as ocorrências de desempenho insuficiente para subsidiar ações de sua recuperação e demais
medidas administrativas;

VI - avaliar o funcionamento do Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional no âmbito da Prefeitura
Municipal, propondo ações corretivas mantenedoras;

VII - desenvolver outras ações relacionadas com o desempenho funcionai do servidor.

Art. 21. A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional de que trata o artigo anterior terá tempo de
duração indeterminado e deverá manter a seguinte composição:

I - O Chefe da área de recursos humanos;

II - Um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, se houver ou um representante dos
servidores;

III - Um representante da Secretaria de Administração.

Art. 22. A avaliação poderá ser processada anualmente, de novembro a novembro ou semestralmente nos
meses de maio e novembro, e terá por base ficha de Avaliação de Desempenho Funcional e os critérios
definidos nesta Lei Complementar e no regulamento próprio.

§ 1°. Os critérios de avaliação deverão ser divulgados para ciência de todos os servidores e aplicados
homogeneamente entre funções e cargos de atribuições iguais e assemelhadas, garantindo-se ao servidor o
acesso ao processo de avaliação e a ampla defesa.

§ 2°. Ficam indicadas para procederem à avaliação de desempenho funcional as chefias imediata e mediata
de cada servidor.
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§ 3°. As chefias imediata e a mediata deverão preencher individualmente a Ficha de Avaliação de
Desempenho Funcional e encaminha-las à Comissão criada para esta finalidade, que apurará a média de
cada item das duas avaliações.

§ 4°. As médias de cada item da avaliação bem como o resultado final deverão ser comunicadas ao servidor.

§ 5°. A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional terá amplo acesso a todas as fichas de avaliação
poderá emitir tanto opinião quanto orientação a respeito das mesmas.

Art. 23. É direito do servidor discordar da avaliação de seu desempenho, podendo dela recorrer em processo
formal e documentado à Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional no prazo máximo de dez dias
contados de sua notificação.
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho funcional a perda do cargo somente poderá
ocorrer mediante processo administrativo em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa para
0 servidor.

CAPÍTULO VII
Da Evolução Funcional

Art. 24. As formas de evolução funcional, instituídas por esta Lei Complementar são as seguintes:

1 - Promoção horizontal e;

II - Promoção vertical.

Seção l
Da Promoção Horizontal

Art. 25. A promoção horizontal poderá ocorrer de acordo com a apresentação de títulos do servidor depois
de analisados pela Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional.

§ 1°. A promoção horizontal nas classes "B, C, D, E e F" se dará da forma seguinte, admitindo-se neste caso
0 somatório dos certificados:

1 - Classe B, para o servidor que apresentar certificado de curso de capacitação na área em que atua com
carga horária mínima de 100 horas;

II - Classe C, para o servidor que apresentar certificado de curso de capacitação na área em que atua com
carga horária mínima de 200 horas;

III - Classe D, para o servidor que apresentar certificado de curso de capacitação na área em que atua com
carga horária acima de 300 horas;

IV - Classe E, para o servidor que apresentar certificado de curso de capacitação na área em que atua com
carga horária acima de 400 horas;

V - Classe F, para o servidor que apresentar certificado de curso de capacitação na área em que atua com
carga horária acima de 500 horas;
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§ 2°. O servidor que possuir ou concluir a escolaridade em grau superior ao mínimo exigido para o cargo
que ocupa, avançará de classe da seguinte maneira:

I - do Ensino Fundamental para o Ensino Médio, uma classe;

II - do Ensino Médio para o Ensino Superior, três classes e;
III - do Ensino Superior para curso de pós-graduação, uma classe.

§ 3°. O benefício previsto no parágrafo anterior é válido apenas para os graus superiores ao mínimo exigido
pelo cargo.

§ 4°. Para a promoção horizontal não será exigido carência ou interstício, bastando apenas que o servidor
requeira o benefício e apresente os títulos correspondentes.

Seção2
Da Promoção Vertical

Art. 26. A promoção vertical se dará por meio da evolução na carreira decorrente de processo seletivo
interno dentre os servidores que se encontrarem classificados no nível anterior ao do objeto da evolução.

Art. 27. Estarão disponíveis para a promoção vertical na carreira para cada nível, o equivalente a 20% do
total de vagas do cargo por ano, arredondando-se a fracão para a unidade imediatamente acima.

Art. 28. A abertura de processo de promoção vertical por meio de evolução na carreira dependerá das
seguintes condições:

I - Existência de recursos orçamentários e financeiros para cobrir as despesas previstas dentro do exercício
conforme disposições contidas no art. 169, § 1° da Constituição Federal de 1988 e da Lei Complementar n.°
101/2000.

II - Necessidade e conveniência da Administração Pública, respeitada a expectativa de evolução funcional
dos servidores.

§ 1°. A quantidade de vagas a ser oferecida para evolução nas correspondentes carreiras deverá ser
divulgada no respectivo edital de cada processo seletivo.

§ 2°. A falta de recursos orçamentários e financeiros que inviabilize o processamento total ou parcial da
evolução funcional os interessados deverão ser comunicados previamente.

Art. 29. O processo seietivo interno para a evolução do servidor na carreira obedecerá aos seguintes
critérios:

I - Aprovação na Avaliação Anual ou Semestral de Desempenho Funcional no nível do cargo que ocupa, por
três anos consecutivos ou não, cuja pontuação mínima a ser atingida será de 85% (oitenta e cinco por
cento);

II - Aprovação na prova teórica e/ou prática sobre atribuições específicas do novo nível, visando medir o seu
potencial para o desempenho das novas atribuições, cujo percentual mínimo não poderá ser inferior a 60%
(sessenta por cento) de acertos.
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Art. 30. Os requisitos mínimos para preenchimento dos cargos que serão exigidos nos respectivos processos
seletivos internos para a ascensão nas carreiras estabelecidas constam do anexo IV desta Lei
Complementar.

Parágrafo único. Os atuais servidores que não preencherem os requisitos a que se refere o caput, não serão
prejudicados, permanecendo nos respectivos cargos e vencimentos em que foram enquadrados e somente
poderão concorrer à evolução na carreira se vierem a adquirir os requisitos necessários para tal.

Art. 31. Ocorrendo empate nas classificações previstas nesta Lei Complementar para efeito de ascensão na
carreira, o desempate será procedido obedecendo aos seguintes critérios, sucessivamente, dando-se
preferência ao servidor:

I - que tiver maior pontuação na avaliação de desempenho anterior;

II - mais antigo no cargo;

III - mais antigo no serviço público municipal;

IV - com maior tempo de serviço para fins aposentadoria.

CAPÍTULO VIII
Das Despesas com Pessoal

Art. 32. O Poder Executivo Municipal não poderá despender com pessoal mais do que 54% (cinquenta e
quatro por cento) da sua Receita Corrente Líquida, na forma do artigo 169 da Constituição Federal e da Lei
Complementar n.° 101/2000.

§ 1°. Para os fins deste artigo, considera-se:

I - Despesas Totais com Pessoal: o somatório das despesas de pessoal e encargos sociais da Administração
Direta e Indireta, realizado pelo Município, considerando-se os ativos, inativos e pensionistas, excetuando-se
as obrigações relativas a indenizações por demissões, inclusive gastas com incentivos à demissão voluntária;

II - Despesa de Pessoal: o somatório dos gastos com qualquer espécie remuneratória tais como
vencimentos, vantagens fixas e variáveis, subsídios, proventos de aposentadoria e pensões provenientes de
cargos ou funções públicas civis ou de membros do Poder, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e
vantagens pessoais de qualquer natureza;

III - Encargos Sociais: o somatório das despesas com os encargos sociais inclusive as contribuições para as
entidades de previdência social;

IV - Receita Corrente Líquida Municipal: o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais,
industriais, agropecuárias e de serviços e outras receitas correntes, com as transferências correntes, destas
excluídas as transferências intragovernamentais.

§ 2°. Nas demais normas relativas ao gasto com pessoal deverão ser observadas as disposições da Lei
Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000.
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CAPITULO IX
Das Disposições Gerais

Art. 33. A presente Lei Complementar se aplica a todos os servidores públicos municipais do Poder
Executivo, inclusive às suas autarquias e fundações, no que couber, exceto aos Profissionais do Magistério
Público Municipal que são regidos por plano de carreira próprio.

Art. 34. A composição e a forma de remuneração dos servidores públicos do Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal passam a vigorar de acordo com as disposições desta Lei Complementar.

Art. 35. Fica reservado o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) dos cargos de provimento em comissão
para serem preenchidos por servidores de carreira, nos termos do inciso V do art. 37 da Constituição
Federal.

Art. 36. Ficam extintos os cargos de provimento efetivo criados por leis anteriores e que expressamente não
constam da presente Lei Complementar, resguardados os direitos de seus ocupantes, se houver.

Art. 37. A descrição das atribuições dos cargos criados e mantidos por esta Lei Complementar serão
definidas em regulamento no prazo de cento e oitenta dias de sua publicação.

Art. 38. A carga horária oficial de trabalho dos servidores públicos da Prefeitura Municipal é de quarenta
horas semanais divididas em dois turnos diários de quatro horas, com intervalo de duas horas para refeição
e descanso ou, de trinta horas semanais em turno único de seis horas diárias.

Art. 39. O turno de trabalho dos ocupantes de cargo de Vigilante será de doze horas corridas por trinta e
seis horas de descanso, podendo a administração estabelecer outra carga horária que melhor convier ao
interesse público.

Art. 40. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá baixar decreto estabelecendo carga horária
diferenciada para outras categorias funcionais e áreas de trabalho diferentes, em razão das peculiaridades
dos serviços, desde que não ultrapasse as quarenta horas semanais.

CAPÍTULO X
Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 41. Nenhum servidor público municipal poderá perceber vencimento inferior ao salário mínimo fixado no
país, ressalvado o caso de pagamento proporcional à carga horária trabalhada.

Art. 42- A revisão geral salarial dos servidores públicos da Prefeitura Municipal deverá ocorrer, sempre que
possível, no mês de maio de cada ano, considerando-se este mês como data base das categorias
funcionais.

§ 1°. A revisão geral anual de salários deixará de ser aplicada no caso de não haver aumento na
arrecadação da receita do município ou por força do cumprimento dos dispositivos da Lei de
Responsabilidade Fiscal quando os gastos com pessoal estiverem iguais ou acima do limite máximo
permitido.

§ 2°. O percentual de reajuste, quando aplicado, será único para todas as categorias funcionais, inclusive
aposentados e pensionistas e deverá ser estabelecido por lei específica de iniciativa do Poder Executivo.

i
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CNPJ 37.465.002/0001-66

§ 3°. O reajuste previsto no parágrafo anterior somente se aplicará ao subsídio dos ocupantes de cargo de
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal se o Poder Legislativo Municipal tomar a iniciativa na mesma
época.

Art. 43. Na realização de concurso público serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades
especiais, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das vagas disponíveis, atendidos os requisitos para a
investidura e observada a compatibilidade das atribuições do cargo com o grau de deficiência do candidato.

Parágrafo único. Às pessoas portadoras de necessidades especiais fica assegurado o direito de se
inscreverem em concurso público para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que sejam portadoras, devendo fazer constar estas informações, obrigatoriamente, na ficha
de inscrição respectiva.

Art. 44. Os atuais servidores que já contarem com cinco anos consecutivos de exercício de cargo em
comissão na entrada em vigor da presente Lei Complementar, terão direito à incorporação da diferença
entre o valor do cargo ocupado e o do cargo de origem.
Art. 45. As gratificações e subsídios pagos no exercício da função comissionada ou fora dela, não mais se
incorporarão aos vencimentos, em hipótese alguma, a partir da entrada em vigor da presente Lei
Complementar.

Art. 46. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo Municipal não poderão ser superiores aos pagos
pelo Poder Executivo Municipal, conforme estabelece o inciso XII do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 47. As normas complementares necessárias ao cumprimento desta Lei Complementar deverão ser
baixadas por decreto do Executivo no prazo de cento e oitenta dias contados da sua publicação.

Art. 48. O salário-família estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais será devido aos
servidores cuja remuneração seja menor ou igual àquela estabelecida pelo Regime Gerai de Previdência
Social.

Parágrafo único. O salário-família a ser pago ao servidor de baixa renda também deverá observar o valor
estabelecido pelo regime de que trata o caput.

Art. 49. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta do Orçamento Anual de 2002,
suplementadas se necessário, nos termos da legislação orçamentaria pertinente.

Art. 50. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, devendo surtir os efeitos para fins
de enquadramento a partir de 1° de janeiro de 2003.

Art. 51. Ficarão revogadas a partir de 1° de janeiro de 2003, as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal n° 015/93 de 07 de Abril de 1993.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência - MT, em/E de Abril de 2002.

DeWTi Perin
Prefeiti Municipal

Av. Ab, s/n Quadra 01 Lote 09 Setor C - Fone/Fax: (065) 529 1218/529-1198
e-mail: omquerencia@uol.com.br

CEP 78.643.000
Querência - MT



TABELAS SALARIAIS

GRUPO OCUPACIONAL I: Serviços Elementares
CARGO: Agente de Serviços

NÍVEL PORCENTAGEM

I 0%
II
III
IV
v
VI
VII
VIII

10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

_ . A___
0%
200,00
220,00
240,00
260,00
280,00
300,00
320,00
340,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
204,00
224,40
244,80
265,20
285,60
306,00
326,40
346,80

C
4%
208,00
228,80
249,60
270,40
291,20
312,00
332,80
353,60

D
6%
212,00
233,20
254,40
275,60
296,80
318,00
339,20
360,40

E
8%
216,00
237,60
259,20
280,80
302,40
324,00
345,60
367,20

F
10%

220,00
242,00
264,00
286,00
308,00
330,00
352,00
374,00

GRUPO OCUPACIONAL I
CARGO: Gari

Serviços Elementares

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
255,00
280,50
306,00
331,50
357,00
382,50
408,00
433,50

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
260,10
286,11
312,12
338,13
364,14
390,15
416,16
442,17

C
4%
265,20
291,72
318,24
344,76
371,28
397,80
424,32
450,84

D
6%
270,30
297,33
324,36
351,39
378,42
405,45
432,48
459,51

E
8%
275,40
302,94
330,48
358,02
385,56
413,10
440,64
468,18

F
10%

280,50
308,55
336,60
364,65
392,70
420,75
448,80
476,85

GRUPO OCUPACIONAL I
CARGO: Vigilante

Serviços Elementares

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
250,00
275,00
300,00
325,00
350,00
375,00
400,00
425,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
255,00
280,50
306,00
331,50
357,00
382,50
408,00
433,50

C
4%
260,00
286,00
312,00
338,00
364,00
390,00
416,00
442,00

D
6%
265,00
291,50
318,00
344,50
371,00
397,50
424,00
450,50

E
8%
270,00
297,00
324,00
351,00
378,00
405,00
432,00
459,00

F
10%

275,00
302,50
330,00
357,50
385,00
412,50
440,00
467,50

GRUPO OCUPACIONAL II: Serviços Operacionais
CARGO: Mecânico

NÍVEL

I
II

. III

PORCENTAGEM

0%
10%
20%

A
0%
600,00
660,00
720,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
612,00
673,20
734,40

C
4%
624,00
686,40
748,80

D
6%
636,00
699,60
763,20

E
8%
648,00
712,80
777,60

F
10%

660,00
726,00
792,00



IV
v
VI
VII
VIII

30%
40%
50%
60%
70%

780,00
840,00
900,00
960,00

1.020,00

795,60
856,80
918,00
979,20

1.040,40

811,20
873,60
936,00
998,40

1.060,80

826,80
890,40
954,00

1.017,60
1.081,20

842,40
907,20
972,00

1.036,80
1.101,60

858,00
924,00
990,00

1.056,00
1.122,00

GRUPO OCUPACIONAL II: Serviços Operacionais
CARGO: Mestre de Obras

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
700,00
770,00
840,00
910,00
980,00

1.050,00
1.120,00
1.190,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
714,00
785,40
856,80
928,20
999,60

1.071,00
1.142,40
1.213,80

C
4%
728,00
800,80
873,60
946,40

1.019,20
1.092,00
1.164,80
1.237,60

D
6%
742,00
816,20
890,40
964,60

1.038,80
1.113,00
1.187,20
1.261,40

E
8%
756,00
831,60
907,20
982,80

1.058,40
1.134,00
1.209,60
1.285,20

F
10%

770,00
847,00
924,00

1.001,00
1.078,00
1.155,00
1.232,00
1.309,00

GRUPO OCUPACIONAL II:
CARGO: Motorista

Serviços Operacionais

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

!

A
0%
400,00
440,00
480,00
520,00
560,00
600,00
640,00
680,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
408,00
448,80
489,60
530,40
57jj^0
612,00
652,80
693,60

C
4%
416,00
457,60
499,20
540,80
582,40
624,00
665,60
707,20

D
6%
424,00
466,40
508,80
551,20
593,60
636,00
678,40
720,80

E
8%
432,00
475,20
518,40
561,60
604,80
648,00
691,20
734,40

F
10%

440,00
484,00
528,00
572,00
616,00
660,00
704,00
748,00

GRUPO OCUPACIONAL II: Serviços Operacionais
CARGO: Operador de Máquinas

NÍVEL PORCENTAGEM

i
ii
iii
IV
v
VI
VII
VIII

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
400,00
440,00
480,00
520,00
560,00
600,00
640,00
680,00

CLASSES : VALORES EM R$
B

2%
408,00
448,80
489,60
530,40
571,20
612,00
652,80
693,60

C
4%
416,00
457,60
499,20
540,80
582,40
624,00
665,60
707,20

D
6%
424,00
466,40
508,80
551,20
593,60
636,00
678,40
720,80

E
8%
432,00
475,20
518,40
561,60
604,80
648,00
691,20
734,40

F
10%

440,00
484,00
528,00
572,00
616,00
660,00
704,00
748,00

GRUPO OCUPACIONAL III: Serviços de Apoio Administrativo
CARGO: Agente Administrativo

NÍVEL PORCENTAGEM

0%
II
III
IV

* V

10%
20%
30%
40%

A
0%
300,00
330,00
360,00
390,00
420,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
306,00
336,60
367,20
397,80
428,40

C
4%
312,00
343,20
374,40
405,60
436,80

D
6%
318,00
349,80
381,60
413,40
445,20

E
8%
324,00
356,40
388,80
421,20
453,60

F
10%

330,00
363,00
396,00
429,00
462,00



VI
VII
VIII

50%
60%
70%

450,00
480,00
510,00

459,00
489,60
520,20

468,00
499,20
530,40

477,00
508,80
540,60

486,00
518,40
550,80

495,00
528,00
561,00

GRUPO OCUPACIONAL III: Serviços de Apoio Administrativo
CARGO: Auxiliar de Administração

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
300,00
330,00
360,00
390,00
420,00
450,00
480,00
510,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
306,00
336,60
367,20
397,80
428,40
459,00
489,60
520,20

C
4%
312,00
343,20
374,40
405,60
436,80
468,00
499,20
530,40

D
6%
318,00
349,80
381,60
413,40
445,20
477,00
508,80
540,60

E
8%
324,00
356,40
388,80
421,20
453,60
486,00
518,40
550,80

F
10%

330,00
363,00
396,00
429,00
462,00
495,00
528,00
561,00

GRUPO OCUPACIONAL III;
CARGO: Telefonista

Serviços de Apoio Administrativo

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
200,00
220,00
240,00
260.00
280,00
300,00
320,00
340,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
204,00
224,40
244,80
265,20
285,60
306,00
326,40
346,80

C
4%
208,00
228,80
249,60
270,40
291,20
312,00
332,80
353,60

D
6%
212,00
233,20
254,40
275,60
296,80
318,00
339,20
360,40

E
8%
216,00
237,60
259,20
280,80
302,40
324,00
345,60
367,20

F
10%

220,00
242,00
264,00
286,00
308,00
330,00
352,00
374,00

GRUPO OCUPACIONAL III: Serviços de Apoio Administrativo
CARGO: Tesoureiro

NÍVEL PORCENTAGEM

I 0%
II
III
IV
v
VI
VII
VIII

10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
640,00
704,00
768,00
832,00
896,00
960,00

1.024,00
1.088,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
652,80
718,08
783,36
848,64
913,92
979,20

1.044,48
1.109,76

C
4%
665,60
732,16
798,72
865,28
931,84
998,40

1.064,96
1.131,52

D
6%
678,40
746,24
814,08
881,92
949,76

1.017,60
1.085,44
1.153,28

E
8%
691,20
760,32
829,44
898,56
967,68

1.036,80
1.105,92
1.175,04

F
10%

704,00
774,40
844,80
915,20
985,60

1.056,00
1.126,40
1.196,80

GRUPO OCUPACIONAL IV:
CARGO: Agente de Saúde

Serviços de Saúde

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VIyii

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%

A
0%
530,00
583,00
636,00
689,00
742,00
795,00
848,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
540,60
594,66
648,72
702,78
756,84
810,90
864,96

C
4%
551,20
606,32
661,44
716,56
771,68
826,80
881,92

D
6%
561,80
617,98
674,16
730,34
786,52
842,70
898,88

E
8%
572,40
629,64
686,88
744,12
801,36
858,60
915,84

F
10%

583,00
641,30
699,60
757,90
816,20
874,50
932,80



VIII 70% 901,00 919,02 937,04 955,06 991,10

GRUPO OCUPACIONAL IV: Serviços de Saúde
CARGO: Auxiliar de Enfermagem

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
400,00
440,00
480,00
520,00
560,00
600,00
640,00
680,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
408,00
448,80
489,60
530,40
571,20
612,00
652,80
693,60

C
4%
416,00
457,60
499,20
540,80
582,40
624,00
665,60
707,20

D
6%
424,00
466,40
508,80
551,20
593,60
636,00
678,40
720,80

E
8%
432,00
475,20
518,40
561,60
604,80
648,00
691,20
734,40

F
10%

440,00
484,00
528,00
572,00
616,00
660,00
704,00
748,00

GRUPO OCUPACIONAL IV;
CARGO: Recepcionista

Serviços de Saúde

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
300,00
330,00
360,00
390,00
420,00
450,00
480,00
510,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
306,00
336,60
367,20
397,80
428,40
459,00
489,60
520,20

C
4%
312,00
343,20
374,40
405,60
436,80
468,00
499,20
530,40

D
6%
318,00
349,80
381,60
413,40
445,20
477,00
508,80
540,60

E
8%
324,00
356,40
388,80
421,20
453,60
486,00
518,40
550,80

F
10%

330,00
363,00
396,00
429,00
462,00
495,00
528,00
561,00

GRUPO OCUPACIONAL V: Serviços de Fiscalização
CARGO: Fiscal de Obras e Posturas

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
600,00
660,00
720,00
780,00
840,00
900,00
960,00

1.020,00

CLASSES * VALORES EM R$
B

2%
612,00
673,20
734,40
795,60
856,80
918,00
979,20

1.040,40

C
4%
624,00
686,40
748,80
811,20
873,60
936,00
998,40

1.060,80

D
6%
636,00
699,60
763,20
826,80
890,40
954,00

1.017,60
1.081,20

E
8%
648,00
712,80
777,60
842,40
907,20
972,00

1.036,80
1.101,60

F
10%

660,00
726,00
792,00
858,00
924,00
990,00

1.056,00
1.122,00

GRUPO OCUPACIONAL V: Serviços de Fiscalização
CARGO: Fiscal de Tributos

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
600,00
660,00
720,00
780,00
840,00
900,00
960,00

1.020,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
612,00
673,20
734,40
795,60
856,80
918,00
979,20

1.040,40

C
4%
624,00
686,40
748,80
811,20
873,60
936,00
998,40

1.060,80

D
6%
636,00
699,60
763,20
826,80
890,40
954,00

1.017,60
1.081,20

E
8%
648,00
712,80
777,60
842,40
907,20
972,00

1.036,80
1.101,60

F
10%

660,00
726,00
792,00
858,00
924,00
990,00

1.056,00
1.122,00



GRUPO OCUPACIONAL V: Serviços de Fiscalização
CARGO: Fiscal de Vigilância Sanitária

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

1
PORCENTAGEM A

0% j
0% 600,00
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

660,00
720,00
780,00
840,00
900,00
960,00

1.020,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
612,00
673,20
734,40
795,60
856,80
918,00
979,20

1.040,40

C
4%
624,00
686,40
748,80
811,20
873,60
936,00
998,40

1.060,80

D
6%
636,00
699,60
763,20
826,80
890,40
954,00

1.017,60
1.081,20

E
8%
648,00
712,80
777,60
842,40
907,20
972,00

1.036,80
1,101,60

F
10%

660,00
726,00
792,00
858,00
924,00
990,00

1.056,00
1.122,00

GRUPO OCUPACIONAL VI: Técnicos de Nível Médio
CARGO: Técnico Agrícola

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%

, 30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
640,00
704,00
768,00
832,00
896,00
960,00

1.024,00
1.088,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
652,80
718,08
783,36
848,64
913,92
979,20

1.044,48
1.109,76

C
4%
665,60
732,16
798,72
865,28
931,84
998,40

1.064,96
1.131,52

D
6%
678,40
746,24
814,08
881,92
949,76

1.017,60
1.085,44
1.153,28

E
8%
691,20
760,32
829,44
898,56
967,68

1.036,80
1.105,92
1.175,04

F
10%

704,00
774,40
844,80
915,20
985,60

1.056,00
1.126,40
1.196,80

GRUPO OCUPACIONAL VI: Técnicos de Nível Médio
CARGO: Técnico em Enfermagem

NIVELPORCENTAGEM

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%
640,00
704,00
768,00
832,00
896,00
960,00

1.024,00
1.088,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
652,80
718,08
783,36
848,64
913,92
979,20

1.044,48
1.109,76

C
4%
665,60
732,16
798,72
865,28
931,84
998,40

1.064,96
1.131,52

D
6%
678,40
746,24
814,08
881,92
949,76

1.017,60
1.085,44
1.153,28

E
8%
691,20
760,32
829,44
898,56
967,68

1.036,80
1.105,92
1.175,04

F
10%

704,00
774,40
844,80
915,20
985,60

1.056,00
1.126,40
1.196,80

GRUPO OCUPACIONAL VII: Técnicos de Nível Superior
CARGO: Assistente Social

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%

1.500,00
1.650,00
1.800,00
1.950,00
2.100,00
2.250,00
2.400,00
2.550,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
1.530,00
1.683,00
1.836,00
1.989,00
2.142,00
2.295,00
2.448,00
2.601,00

C
4%

1.560,00
1.716,00
1.872,00
2.028,00
2.184,00
2.340,00
2.496,00
2.652,00

D
6%

1.590,00
1.749,00
1.908,00
2.067,00
2.226,00
2.385,00
2.544,00
2.703,00

E
8%

1.620,00
1.782,00
1.944,00
2.106,00
2.268,00
2.430,00
2.592,00
2.754,00

F
10%
1.650,00
1.815,00
1.980,00
2.145,00
2.310,00
2.475,00
2.640,00
2.805,00

tUPO OCUPACIONAL VII: Técnicos de Nível Superior
tRGO: Bioquímico



NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%

1.500,00
1.650,00
1.800,00
1.950,00
2.100,00
2.250,00
2.400,00
2.550,00

CLASSE
B

2%
1.530,00
1.683,00
1.836,00
1.989,00
2.142,00
2.295,00
2.448,00
2.601,00

S - VALORES EM R$
C

4%
1.560,00
1.716,00
1.872,00
2.028,00
2.184,00
2.340,00
2.496,00
2.652,00

D
6%

1.590,00
1.749,00
1.908,00
2.067,00
2.226JX)
2.385,00
2.544,00
2.703,00

E
8%

1.620,00
1.782,00
1.944,00
2.106,00
2.268,00
2.430,00
2.592,00
2.754,00

F
10%
1.650,00
1.815,00
1.980,00
2.145,00
2.310,00
2.475,00
2.640,00
2.805,00

GRUPO OCUPACIONAL VII: Técnicos de Nível Superior
CARGO: Enfermeiro

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

!

A
0%

2.300,00
2.530,00
2.760,00
2.990,00
3.220,00
3.450,00
3.680,00
3.910,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
2.346,00
2.580,60
2.815,20
3.049,80
3.284^40
3.519,00
3.753,60
3.988,20

C
4%

2.392,00
2.631,20
2.870,40
3.109,60
3.348,80
3.588,00
3.827,20
4.066,40

D
6%

2.438,00
2.681,80
2.925,60
3.169,40
3.413JO
3.657,00
3.900,80
4.144,60

E
8%

2.484,00
2.732,40
2.980,80
3.229,20
3.477,60
3.726,00
3.974,40
4.222,80

F
10%
2.530,00
2.783,00
3.036,00
3.289,00
3.542,00
3.795,00
4.048,00
4.301,00

GRUPO OCUPACIONAL
CARGO: Engenheiro A

VII: Técnicos de Nível Superior
rònomo

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%

1.500,00
1.650,00
1.800,00
1.950,00
2.100,00
2.250,00
2.400,00
2.550,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
1.530,00
1.683,00
1.836,00
1.989,00
2.142,00
2.295,00
2.448,00
2.601,00

C
4%

1.560,00
1.716,00
1.872,00
2.028,00
2.184,00
2.340,00
2.496,00
2.652,00

D
6%

1.590,00
1.749,00
1.908,00
2.067,00
2.226,00
2.385,00
2.544,00
2.703,00

E
8%

1.620,00
1.782,00
1.944,00
2.106,00
2.268,00
2.430,00
2.592,00
2.754,00

F
10%
1.650,00
1.815,00
1.980,00
2.145,00
2.310,00
2.475,00
2.640,00
2.805,00

GRUPO OCUPACIONAL Vil: Técnicos de Nível Superior
CARGO: Engenheiro Civil

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%

1.500,00
1.650,00
1.800,00
1.950,00
2.100,00
2.250,00
2.400,00
2.550,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
1.530,00
1.683,00
1.836,00
1.989,00
2.142,00
2.295,00
2.448,00
2.601,00

C
4%

1.560,00
1.716,00
1.872,00
2.028,00
2.184,00
2.340,00
2.496,00
2.652,00

D
6%

1.590,00
1.749,00
1.908,00
2.067,00
2.226,00
2.385,00
2.544,00
2.703,00

E
8%

1.620,00
1.782,00
1.944,00
2.106,00
2.268,00
2.430,00
2.592,00
2.754,00

F
10%
1.650,00
1.815,00
1.980,00
2.145,00
2.310,00
2.475,00
2.640,00
2.805,00

GRUPO OCUPACIONAL VII: Técnicos de Nível Superior
CARGO: Fisioterapeuta

NÍVEL [PORCENTAGEM A
CLASSES - VALORES EM R$
B 1 C D E F



1
II
III
IV
v
VI
VII
VIII

0°/o
10°/o
20°/o
30%
40%
50%
60%
70%

0%
1.500,00
1.650,00
1.800,00
1.950,00
2.100,00
2.250,00
2.400,00
2.550,00

2%
1.530,00
1.683,00
1.836,00
1.989,00
2.142,00
2.295,00
2.448,00
2.601,00

4%
1.560,00
1.716,00
1.872,00
2.028,00
2.184,00
2.340,00
2.496,00
2.652,00

6%
1.590,00
1.749,00
1.908,00
2.067,00
2.226,00
2.385,00
2.544,00
2.703,00

8%
1.620,00
1,782,00
1.944,00
2.106,00
2.268,00
2.430,00
2.592,00
2.754,00

10%
1.650,00
1.815,00
1.980,00
2.145,00
2.310,00
2.475,00
2.640,00
2.805,00

GRUPO OCUPACIONAL VII: Técnicos de Nível Superior
CARGO: Médico Veterinário

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%

1.500,00
1. 650,00
1.800,00
1.950,00
2.100,00
2.250,00
2.400,00
2.550,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
1.530,00
1.683,00
1.836,00
1.989,00
2.H2/JQ
2.295,00
2.448,00
2.601,00

C
4%

1.560,00
1.716,00
1.872,00
2.028^00
yjiog
2.340,00
2.496,00
2.652,00

D
6%

1.590,00
1.749,00
1.908,00
2.067,00
2.226,00
2.385,00
2.544,00
2.703,00

E
8%

1.620,00
1.782,00
1.944,00
2.106,00
2.268,00
2.430,00
2.592,00
2.754,00

F
10%
1.650,00
1.815,00
1.980,00
2.145,00
2.310,00
2.475,00
2.640,00
2.805,00

GRUPO OCUPACIONAL VII: Técnicos de Nível Superior
CARGO: Nutricionista

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%

1.500,00
1.650,00
1.800,00
1.950,00
2.100,00
2.250,00
2.400,00
2.550,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
1.530,00
1.683,00
1.836,00
1.989,00
2.142,00
2.295,00
2.448,00
2.601,00

C
4%

1.560,00
1.716,00
1.872,00
2.028,00
2.184,00
2.340,00
2.496,00
2.652,00

D
6%

1.590,00
1.749,00
1.908,00
2.067,00
2.226,00
2.385,00
2.544,00
2.703,00

E
8%

1.620,00
1.782,00
1.944,00
2.106,00
2.268,00
2.430,00
2.592,00
2.754,00

F
10%
1.650,00
1.815,00
1.980,00
2.145,00
2.310,00
2.475,00
2.640,00
2.805,00

GRUPO OCUPACIONAL VII: Técnicos de Nível Superior
CARGO: Odontólogo

NÍVEL PORCENTAGEM

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIII

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%

1.500,00
1.650,00
1.800,00
1.950,00
2.100,00
2.250,00
2.400,00
2.550,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
1.530,00
1.683,00
1.836,00
1.989,00
2.142,00
2.295,00
2.448,00
2.601,00

C
4%

1.560,00
1.716,00
1.872,00
2.028,00
2.184,00
2.340,00
2.496,00
2.652,00

D
6%

1.590,00
1.749,00
1.908,00
2.067,00
2.226,00
2.385,00
2.544,00
2.703,00

E
8%

1.620,00
1.782,00
1.944,00
2.106,00
2.268,00
2.430,00
2.592,00
2.754,00

F
10%
1.650,00
1.815,00
1.980,00
2.145,00
2.310,00
2.475,00
2.640,00
2.805,00

GRUPO OCUPACIONAL VII: Técnicos de Nível Superior
CARGO: Psicólogo

NÍVEL

li

PORCENTAGEM

0%

A
0%

1.500,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
1.530,00

C
4%

1.560,00

D
6%

1.590,00

E
8%

1.620,00

F
10%
1.650,00



II
III
IV
v
VI
VII
VIII

10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

1.650,00
1.800,00
1.950,00
2.100,00
2.250,00
2.400,00
2.550,00

1.683,00
1.836,00
1.989,00
2.142,00
2.295,00
2.448,00
2.601,00

1.716,00
1.872,00
2.028,00
2.184,00
2.340,00
2.496,00
2.652,00

1.749,00
1.908,00
2.067,00
2.226,00
2.385,00
2.544,00
2.703,00

1.782,00
1.944,00
2.106,00
2.268,00
2.430,00
2.592,00
2.754,00

1.815,00
1.980,00
2.145,00
2.310,00
2.475,00
2.640,00
2.805,00

GRUPO OCUPACIONAL VIII: Técnicos de Nível Superior - Médico
CARGO: Médico Clínico Geral

NÍVEL

I
II
III
IV
V
VI
VII
VIU

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%

4.000,00
4.400,00
4.800,00
5.200,00
5.600,00
6.000JX)
6.400,00
6.800,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
4.080,00
4.488,00
4.896,00
5.304,00
5.712,00
6.120,00
6.528,00
6.936,00

C
4%

4.160,00
4.576,00
4.992,00
5.408,00
5.824,00
6.240,00
6.656,00
7.072,00

D
6%

4.240,00
4.664,00
5.088,00
5.512,00
5.936,00
6.360,00
6.784,00
7.208,00

E
8%

4.320,00
4.752,00
5.184,00
5.616,00
6.048,00
6.480,00
6.912,00
7.344,00

F
10%
4.400,00
4.840,00
5.280,00
5.720,00
6.160,00
6.600,00
7.040,00
7.480,00

GRUPO OCUPACIONAL VIII: Técnicos de Nível Superior - Médico
CARGO: Médico Especialista

NÍVEL

I
n
iii
IV
v
VI
VII
VIII

PORCENTAGEM

0%
10%
20%
30%
40%
50%
60%
70%

A
0%

6.000,00
6.600,00
7.200J»
7.800,00
8.400,00
9.000,00
9.600,00

10.200,00

CLASSES - VALORES EM R$
B

2%
6.120,00
6.732,00
7.344,00
7.956,00
8.568,00
9.180,00
9.792,00

10.404,00

C
4%

6,240,00
6.864,00
7.488,00
8.112,00
8.736,00
9.360,00
9.984,00

10.608,00

D
6%

6.360,00
6.996,00
7.632,00
8.268,00
8.904,00
9.540,00

10.176,00
10.812,00

E
8%

6.480,00
7.128,00
7.776,00
3.424,00
9.072,00
9.720,00

10.368,00
11.016,00

F
10%
6.600,00
7.260,00
7.920,00
8.580,00
9.240,00
9.900,00

10.560,00
11.220,00



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Querência

ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO
DOS CARGOS

NÍVEL DE
ESCOLARIDADE

CLASSE l FAIXA
| SALARIAL

CARGOS P/
CONCURSO

CARGOS P/
CARREIRA

VENCIMENTO
INICIAL EM R$

Grupo Qcupacional I: Serviços Elementares
Agente de Serviços Gerais I Ensino Fundamental Incompleto A 1/8 22 05 261,34
Agente de Serviços Gerais II Ensino Fundamenta! Completo A 1/8 01 00 336,11
Gari Ensino Fundamental Incompleto A 1/8 00 305,34
Trabalhador Braçal Ensino Fundamental Incompleto A 1/8 00 261,34
Zeladora Ensino Fundamental Incompleto A 1/8 06 209,95

Grupo Ocupacional II: Serviços Operacionais
Aí e caniço Ensino Fundamental Incompleto A 1/8 01 436,04
Mo tons ta Ensino Fundamental Incompleto \8 I I 436,04
Operador de Máquinas Ensino Fundamental Completo | A | 1/8 | 07

Grupo Qcupacional III: Serviços de Apoio Administrativo
Ensino Médio Completo A 1/8 03

o2 436,04

Agente Administrativo ( H ) 436,04
Auxiliar de Administração Ensino Médio Completo 1/8 (K) 261,34
Telefonista Ensino Fundamental Completo \8 01 00 261,34

(jrupo Ocupacional IV: Serviços de Saúde
Auxiliar de Enfermagem Ensino Médio Completo A 1/8 02 436,04
Recepcionista Ens.Furtdamental Completo A 1/8 10 218,69

GrUpo Ocupaciona! V: Serviços de Fiscalização
Fiscal de Tributos Ensino Médio Completo A 1/8 05 01 609,40
Fiscal de Vigilância Sanitária Ensino Médio Completo A 1/8 01 00 609,40

jjTupo Ocupacionai VI: Técnicos de Nível Médio
Técnico Agrícola Ens. Méd. ProfissionaJizante A 1/8 Isolado 609,40
Técnico em Flnfermagem Ens. Méd. Profissionalizante A 1/8 02 Isolado

SUB TOTAL 113 24

522,72



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Querência

ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (continuação)

DENOMINAÇÃO
DOS CARGOS I NIVI^L DE FAIXA

ESCOLARIDADE PSALARIAlJ 1 CARGOS P/
NCURSO

CARGOS P/
CARREIRA

VENCIMENTO
INICIAL EM R$

Grupo Gcupíicional VII: Técnicos de Nível Superior
Assistente Social
Knfcrmeiro
Kngenheiro Agrónomo
F;,ngenheiro Civil
Fisioterapeuta
Medico Veterinário
Nutricionista
Odontólogo j
Psicólogo

Ensino Superior- Completo
Ensino Superior- Completo
Ensino Superior- Completo
Ensino Superior- Completo
Ensino Superior- Completo
Ensino Superior- Completo
Ensino Superior- Completo
Ensino Superioi- Completo
Ensino Superior- Completo

A
A
A
A
A
A
A
A
A

1/8
1/8
1/8
1/8
1/8
1/8
1/8
1/8
1/8

01
02
01
01
01
01
01
01
01

Isolado
Isolado
Isolado
Isolado
Isolado
Isolado
Isolado
N' > i , k i < '

Isolado

1.500,00
1.800,00
1.500,00
i . s n o . í K i
1.500,00
1.500,00
1.500,00
1.500,00
1.500,00

Grupo Ocupaçion;il VIII: Técnicos de Nível Superior - Médico
Médico Clínico Geral
MuJio ' 1 .-p, a [.\>- i

Ensino Superior Completo
Ensino Superior- Completo

A 1/8
1/8

SUB TOTAL 1

TOTAL GERAL EFETIVOS |

02
01

13

126

Isolado
Isolado

00

24

4.000,00
6.000,00



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Querência

ANEXO II
a) CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

DENOMINAÇÃO DOí

SECRETARIO MUNICIPAL
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO
Cl ÍEFE DE DEP .\RTAMENTO
ASSESSORA DE AÇAO SOCIAL
MOTORISTA DO GAB. DO PREFEITO
Cl [EFE DA SEÇAO DE TRIBUTOS
ENCARREGADO DA U.M.C. /INCRA
ENCARREGADO DAJ.S.M.
ENCARREGADO DE CTPS
ENCARREGADO DE IDENTIFICAÇÃO
ENCARREGADO DO DETRAN
ENCARREGADO DO CARTÓRIO ELEITORAL
SECRETARIA DO GAB. DO PREFEITO

TOTAL

N.°DE
CARGOS

07
03
01
14
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

IMBOLO

SUBSIDIO
CC-2
CC-2
CC-2
CC-3
CC-4
CC-5
CC-6
CC-6
CC-6
CC-6
CC-6
CC-6
CC-7

EMR$

609,40
609,40
609.40
478,70
400,00
392.04
348,02
348,02
348,02
348.02
348,02
348.02
250,0(1

b) FUNÇÃO DE CONFIANÇA
EXCLUSIVO DE OCUPANTES DE CARGO DE CARREIRA

DENOMINAÇÃO
DAS FUNÇÕES

ENCARREGADO DE SERVIÇOS
ENCARREGADO DE SERVIÇOS
ENCARREGADO DE SERVIÇOS
TOTAL |

N.°DE
CARGOS

03
03
03

SÍMBOLO

FC-1
FC-2
FC-3

GRATIFICAÇÃO
R$

200,00
150,00
100,00

09 |


